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O Município de Meridiano garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.meridiano.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/meridiano

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Meridiano
CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
Site: www.meridiano.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
meridiano

Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1684 - Centro
Telefone: (17) 3475-1250
Site: www.camarameridiano.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 001/2019,  DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
(RECONSTITUI A COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no § 4º do Artigo 
51 da Lei Federal nº 8.666/93, atualizadas pelas Leis nº 
8.893/94, 9.032/95, 9.648/98 e alterações posteriores, 
fica reconstituída, a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES, de que trata a Portaria nº 003/2018 de 
03/01/2018, para processamento e julgamento de 
habilitação preliminar e também de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento, bem como 
abertura de envelopes, análises, decisões, julgamentos e 
adjudicações das licitações promovidas pelo Município de 
Meridiano e pelo Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de Meridiano – RPPS, composta de 03 (três) 
membros, servidores municipais, sob a presidência do 
primeiro, a saber:

1º - ALINE PRISCILA ROSSI LADEIA – CPF. nº 
364.712.518-07

2º - LUÍS ROBERTO VIEL - CPF . nº928.456.578-20

3º - ELZA NOSSE CHAVES BUENO - CPF. nº 
070.570.868-30

Parágrafo Único – Ficam nomeados os servidores 
municipais VALÉRIA VORUSSI- CPF. nº 213.958.278-00 e 
PERCIVAL GUILHERME DA SILVA – CPF. nº 733.928.048-
00, como membros suplentes, para substituírem no caso 
de ausência ou impedimento de membros permanentes.

Art. 2º - A presente Comissão Permanente de 
Licitações terá vigência até 31 de dezembro de 2019.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 02 de janeiro de 2019.

ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada neste Setor de Assessoria 
Municipal, com afixação no lugar público de costume e 
dado ciência aos servidores municipais designados na 
data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 002/2019, DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
(Dispõe sobre a designação de 
Pregoeiro e membros de sua equipe 
de apoio, para atuação em Pregões 
Presenciais no exercício de 2019)

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito Municipal de Meridiano, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei, baixa a seguinte

PORTARIA:

Art. 1º - Fica designado como PREGOEIRO para 
atuação em Pregões Presenciais no âmbito deste 
Município, no exercício de 2019, a senhora ALINE 
PRISCILA ROSSI LADEIA, CPF. nº 364.712.518-07

Art. 2º - Ficam designados como membros da 
equipe de apoio do PREGOEIRO os servidores abaixo 
relacionados:

LUÍS ROBERTO VIEL - CPF . nº928.456.578-20 - 
Cargo: Assessor do Gabinete do Prefeito

ELZA NOSSE CHAVES BUENO - CPF. nº 070.570.868-
30 – Cargo: Assistente Administrativo

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Meridiano, 02 de janeiro de 2019.

ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio e publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, com afixação no lugar público 

PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO
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de costume e dado ciência aos servidores municipais 
designados na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 001/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2019

I – PREAMBULO

O Município de Meridiano, Estado de São Paulo, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Rua Luiza Feltrin 
Guilhen, nº. 1716, Centro, Meridiano, representada neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Senhor ORIVALDO RIZZATO, 
no uso de suas prerrogativas legais e considerando 
o disposto no art. 21, da Resolução/CD/FNDE n° 38, 
de 16/07/2009, torna público para conhecimento dos 
interessados, que está realizando Chama Pública para 
Aquisição de Gêneros Alimentícios Diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, durante o 
exercício de 2019.

A abertura da sessão será às 09h10min, no dia 08 
de Março de 2019, no Departamento de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal, quando será aberta a 
documentação para habilitação exigida abaixo de acordo 
com o Grupo e em seguida o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar. A íntegra do edital estará disponível no site www.
meridiano.sp.gov.br, bem como poderá ser solicitado pelo 
seguinte e-mail: licitacao@meridiano.sp.gov.br.

Maiores informações serão obtidas junto ao Setor 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Meridiano, pelo 
seguinte e-mail: licitacao@meridiano.sp.gov.br.

Prefeitura Municipal de Meridiano/SP, em 28 de 
Janeiro de 2019.

____________________________________

ORIVALDO RIZZATO

Prefeito Municipal

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2019

PROCESSO N.º 008/2019
ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de 

Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que:

Encontra-se em aberto processo de licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo “MENOR 
PREÇO POR ITEM”, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS 
CONSISTENTES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA 
ABASTECIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2019.

O edital completo com os seus anexos, encontra-se 
disponível para retirada, pessoalmente ou por solicitação 
via correio eletrônico (e-mail): licitacao@meridiano.
sp.gov.br; com a entrega dos envelopes diretamente a 
Pregoeira, em sessão pública na Sala de Reuniões do 
Setor de Licitações até o dia 18/02/2019, com início de 
credenciamento às 09h00m e início do pregão no mesmo 
dia, após as 09h10m, na Sala do Setor de Licitações.

Maiores informações no Setor de Licitações da 
Prefeitura do Município de Meridiano, sito na Rua Luiza 
Feltrin Guilhen n.º 1716 – Centro, pessoalmente, ou pelo 
e-mail licitacao@meridiano.sp.gov.br.

Município de Meridiano/SP, 28 de Janeiro de 2019. 
ORIVALDO RIZZATO. Prefeito Municipal.

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

PROCESSO SELETIVO Nº 005/2018
CONVOCAÇÃO PARA EXAME MÉDICO

CONVOCA a candidata CONFORME EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO para Exame Admissional do Processo 
Seletivo nº 005/2018, deverá comparecer a sede da MSO-
Medicina Ocupacional; Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 
1760 – Centro – Fernandópolis/SP, no dia 30/01/2019, às 
13:00 horas, para fins de exame médico admissional e 
posterior CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL IMEDIATA, a 
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candidata abaixo descrito:

SERVIÇOS GERAIS

Nº 
Inscrição

Nome do candidato CPF
Nº DE 
ACERTOS DA 
PROVA

CLASSIFICAÇÃO

78
JULIANA 
TOFANINI 
REZENDE

368.433.398-08 18 3º

Meridiano/SP, 25 de janeiro de 2019.

ORIVALDO RIZZATO

Prefeito Municipal.
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